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ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊU-

TICA – CFT 

 

Portaria-SEI nº 351, de 08 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria-SEI nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025, considerando a 

Norma Operacional - SEI nº 1/2024/CTGS/SPIA/CGAH/DAS-EBSERH, que definiu a com-

posição e competências obrigatórias das Comissões de Farmácia e Terapêutica na Rede Ebserh, 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23771.000741/2022-89, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica designada pela Portaria-

SEI nº 094, de 07 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário nº 627, de 

11 de abril de 2025. 

Art. 2º A comissão passará a ser composta pelos empregados abaixo relacionados: 

I. Presidente: Maria Carmélia Almeida Neta - SIAPE 234****; 

II. Vice-Presidente: Moema de Sousa Viana - SIAPE 336****; 

III. Secretária: Sandra Serafim Rufino Silva - SIAPE 342****. 

REPRESENTANTE DA FARMÁCIA E DISPENSAÇÃO: 

IV. Titular: Alane Rolim Moreira - SIAPE 105****; 

V. Suplente: Fagner Carvalho Leite - SIAPE 105****; 

VI. Titular: Anderson Moreira Alves - SIAPE 336****; 

VII. Suplente: Odilon Rodrigues Sarmento Neto - SIAPE 105****. 

REPRESENTANTE DA ÁREA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE 

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR (CCIH): 

VIII. Titular: Itavielly Layany França Feitosa - SIAPE 105****; 

IX. Suplente: Fernanda Darliane Tavares de Luna - SIAPE 304****. 

REPRESENTANTE ENFERMEIRO DA GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE: 

X. Titular: Lídia Katiane Alencar Sarmento - SIAPE 305****; 

XI. Suplente: Renata da Silva Adonias Nunes - SIAPE 305****. 

REPRESENTANTE MÉDICO: 

XII. Titular:  Francisco Fellipe Claudino Formiga - SIAPE 209****; 

XIII. Suplente: Maria Cecília de Pontes Jordão Gayoso - SIAPE 110****. 

REPRESENTANTE DA GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA: 

XIV. Titular: Wemerson Neves Matias - SIAPE 306****; 
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XV. Suplente: Thaise de Abreu Brasileiro - SIAPE 305****. 

REPRESENTANTE DA ÁREA ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA OU DE LICITA-

ÇÕES: 

XVI. Titular: Clara Tais de Freitas Freire - SIAPE 324****; 

XVII. Suplente: Franklim Andrade Nogueira - SIAPE 313****. 

REPRESENTANTE DO SETOR DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E SUPRI-

MENTOS: 

XVIII. Titular: Ianny Larissa Figueiredo da Costa - SIAPE 305****; 

XIX. Suplente: Paulo Florentino Texeira Neto - SIAPE 345****. 

Art.3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 352, de 08 de dezembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.010417/2025-11, resolve: 

Art. 1º Lotar o(a) empregado(a) BRUZO RALDEN ARAUJO FERREIRA, Médico - Radi-

ologia, matrícula SIAPE n° 103****, na UDIDE - Unidade de Diagnóstico por Imagem e Di-

agnósticos Especializados, junto à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Tera-

pêutico, na Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Univer-

sidade Federal de Campina Grande, filial da Ebserh, a partir do dia 05/12/2025 até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo(a) empregado(a) no referido setor a partir desta data. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 


